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1. 
 

Uma inspeção tributária realizada descobriu graves deficiências na contabilidade da 

sociedade “Tudo Bem, Lda”. Esta foi notificada da decisão de fixação por métodos 

indiretos da sua matéria tributável em sede de IRC, relativamente ao exercício de 2015. 

Face a esta situação, os gerentes da sociedade pretendem saber a que meios de defesa 

podem recorrer. 

           (4 valores) 

 
2. 

 

Em 2015, a “Frederico Garcia, SA” foi objeto de uma inspeção tributária relativamente ao 

exercício de 2012. O relatório da inspeção desconsiderou uma série de gastos que a 

empresa tinha deduzido para efeitos de IRC, por entender que estes não eram 

comprovadamente indispensáveis à atividade.  

 

2.1. A “Frederico Garcia, SA” tinha algum meio de reação que lhe permitisse pôr em 

causa as conclusões da Autoridade Tributária, logo após o recebimento do relatório 

da inspeção tributária? Justifique a sua resposta.  

 

2.2. Tendo posteriormente recebido a liquidação adicional de IRC, com a qual discordou, 

a “Frederico Garcia, SA” apresentou reclamação em 4 de janeiro de 2016. No fim de 

maio de 2016, não tendo ainda obtido uma resposta da Autoridade Tributária à sua 

reclamação, a empresa pondera o modo mais adequado de reação. Como poderia 

a sociedade, e em que prazo? 
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2.3. Entretanto, a 16 de junho de 2016, a sociedade recebe uma resposta da 

administração fiscal desfavorável às suas pretensões. Perante este novo elemento, 

como poderia a “Frederico Garcia, SA” reagir, e em que prazo? 

 

 (10 valores, as 3 questões) 

 

 

 
3. 

 
Comente a seguinte afirmação: 

 

“Uma inovação rodeada de polémica, até pelo seu pioneirismo em termos internacionais. A 

possibilidade de um tal mecanismo de resolução de litígios neste domínio significou a 

quebra do dogma do monopólio estadual da realização da justiça tributária […]”. 

 

Rui Duarte Morais, Manual de Procedimento e Processo Tributário, Almedina 

 

 

            (6 valores) 
 
 


